
ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE
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LEI MUNICIPAL N'2.007,
Autoria: Ver. Marcos Aurélio de Araújo

DE 16 DE AGOSTO DE2O2I.

Denomina a via pública que indica.

O PREFEITO MUNICTPAL DE TABULEIRO DO NORTE,

Faço saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Àrt. l' - Fica denominada de RUA JESUS DE OLIVEIRA
COLARES, artéria urbana localizada no Bairro Joaquim Fernandes Colares, no
sentido Norte/Sul, iniciando na Rua José Rogério Moreira Colares, paralela às

Ruas Paraíso da Igualdade e Rua sem denominação oficial (conforme croqui em
anexo).

Art.2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES
CHAVES, em 16 de agosto de 2021.

Ríltuefuld.

GOVERNO M1JNICIPAL _ TRABALHANDo ToDo DIA!

CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMTNDO RODRIGUES CHAVES
RUA PADR-E clrcÉruo, 4605 - BAIRRo sÀo FRANCrsco - TABULEIRo Do NoRTE- CEARÁ
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ASsUNÍo; PROIETO DÊ LEI DE DENOMINAÇAO DE VIA
LOCÂL: RUA ]ESUS DE OLIVEIM COLARES - BAIRRO JOAQUIM FERNANDÉS COLARES

DÉsENtto: SALÂ TECNICA

NO DÂ PRÂNCHA
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